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EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 14/2017.

Modifica a redação do inciso VI do art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.

A Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, aprovou e o seu 
PRESIDENTE promulga a Emenda 14, de 10 de janeiro de 2017, com o seguinte teor. 

Art. 1º. Fica modificado o seguinte dispositivo do art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal: 

“Art. 53. Omissis.
VI - Décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor 

da aposentadoria pago até o dia vinte de dezembro, sendo facultado o pagamento aos 
servidores efetivos na data de seu natalício;”

Art. 2º. Esta Emenda à Lei Orgânica do Município entra em vigor na data 
de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de janeiro de 2017.

RAIMUNDO MENDES ALVES
Presidente
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